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RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO

EDITAL Nº 92/2008

PROCESSO:  59500.001552/2008-11

COMISSÃO:
 Decisão nº 1605 de 17 de dezembro de 2008

1 OBJETIVO


Cumprir o que estabelece o item 13 do Edital nº 92/2008, que tem por objeto os “Serviços de elaboração dos  estudos de reconhecimento, concepção e viabilidade (com licenciamento prévio) e elaboração de projeto básico de sistema adutor na região de Guanambi, visando reforçar o abastecimento de água dos municípios de Iuiú, Palmas de Monte Alto, Candiba, Pindaí, Matina e Guanambi, no estado da Bahia”.

2 HISTÓRICO


No dia 12 de fevereiro de 2009 a Secretaria de Licitações informou, por meio do                             fax nº 70/09, as licitantes participantes da homologação do Relatório de Julgamento da Proposta Técnica informando também as pontuações das participantes.


No dia 18 de fevereiro de 2009, a HISA ENGENHARIA LTDA protocolou recurso administrativo contra o Relatório de Exame e Julgamento das Propostas Técnicas emitido em 11 de fevereiro de 2009 e requer a revisão da pontuação obtida no julgamento.

3 ANÁLISE DO RECURSO

Alegações da requerente: 

a) “O Engº Msc. Frederico Mesquita Martins – Coordenador do Projeto – conta com 37 anos de experiência profissional em consultoria, coordenando a elaboração de estudos e projetos em diversas áreas, principalmente nas áreas de hidráulica, saneamento, recursos hídricos e meio ambiente. Já coordenou mais de 50 estudos e projetos nessas áreas, tendo realizado nos últimos anos diversos projetos de Sistemas de Água, sendo que em todos eles foram elaborados Estudos de Viabilidade Econômica e Financeira, com o mesmos escopo dos serviços especificados no Termo de Referência do Edital de Concorrência 092/08. A sua experiência técnica foi comprovada através do currículo, e da apresentação de cinco atestados com os respectivos CAT’s de serviços similares ao objeto da licitação (ver item 2.6 Anexos – B. Atestados e CAT’s da equipe chave), devendo portanto obter a pontuação máxima no item referente à experiência específica – Elaboração de estudos de Viabilidade de SAA ”.

Análise da comissão:

Os objetos constantes das 5 (cinco) Certidões de Acervo Técnico (CAT) apresentadas pela HISA são:

	CAT
	Objeto

	2003/2008
	Elaboração de projeto básico de ampliação dos Sistemas de Abastecimento de Água de Itiúba/BA. Contrato nº 392/04. (prazo 220 dias – já incluso aditivo de 30 dias; valor do contrato R$ 174.451,41 – já incluso aditivo de R$ 5.705,00)

	1432/2006
	Elaboração do Projeto Executivo do Sistema de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário das localidades de Gameleira, Favela, Catuabinha e Macambira no município de Jaguariri / BA. (prazo 286 dias; valor R$ 732.777,61)

	027/1998
	Elaboração do Projeto Técnico das novas unidades de Bananeiras, Cacimba de Dentro, Araruna, Tacima, Dona Inês e Riachão/PB, compreendendo: 02 estações elevatórias – 92,15 l/s (cada); adutora de água bruta – 22,00 KM; estação de tratamento de água – 21,05 l/s; reservatório – 500,00m³; rede de distribuição de água – 12.000,00m – diâmetro variando de 50 a 200 mm – CAGEPA

	1870/1994
	ADUTORA DE PÃO DE AÇÚCAR E OLHO D’ÁGUA DAS FLORES EM ALAGOAS (Projeto Executivo como sub-contratada da Construtora e Pavimentadora Sérvia Ltda.) (prazo maio de 1991 a janeiro de 1992 ). Vazão de 816 l/s.

	892/1994
	Projeto de Reforma e Ampliação da ETA para Riachão do Jacuípe, Chapada e Ichú/Candeal, no estado da Bahia. (prazo: outubro de 1992 a fevereiro de 1993). Capacidade de tratamento de 360.000 m³/h, duas elevatórias com vazões de 164 m³/h e 45 m³/h e alturas manométricas de 40 e 111 m.c.a respectivamente.


Embora a requerente afirme que a experiência técnica do Engº Frederico tenha sido comprovada, o que a comissão não contesta, o fato é que nos atestados apresentados não restou comprovada a experiência em Estudos de Viabilidade de Sistemas de Abastecimento de Água.

É notório o conhecimento a respeito das etapas de elaboração de estudos segundo o art 7º, incisos I,II e III da Lei 8.666/93, sendo estas:

I – Projeto Básico;

II-Projeto Executivo;

III- execução das obras e serviços.
E para a complementação da análise, o Art. 6º, inciso IX, define:

“IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível

de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras

ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos

técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado

tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação

do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo

conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra

e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de

elaboração do projeto executivo e de realização das obras e montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a

incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores

resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua

execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos,

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o

caráter competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra,

compreendendo a sua programação, a estratégia de

suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;”
Daí, depreende-se e sabe-se que a execução ou elaboração de estudos de viabilidade antecedem a elaboração de Projeto Básico e por conseqüência o Projeto Executivo.

Ora, em que pese constar do Atestado da Embasa à página 165 da proposta técnica, menção a Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira no rol de estudos realizados, a CAT 2003/2008 não o relaciona nas atividades/serviços do profissional. Também na CAT 1432/2006 ocorre o mesmo.

Ademais, o objeto do contrato gerador da CAT 2003/2008 é a Elaboração de projeto básico de ampliação dos Sistemas de Abastecimento de Água de Itiúba/BA. Embora possa ter o engenheiro da requerente executado atividade de “Revisão de Estudos de Viabilidade”, posto que o contrato era para elaboração de Projeto Básico, o mesmo, pelo que comprova o atestado em questão, por seus prazos e valores (prazo 220 dias – já incluso aditivo de 30 dias; valor do contrato R$ 174.451,41 – já incluso aditivo de R$ 5.705,00) destoa sobremaneira dos Estudos de Viabilidade do objeto da licitação. Apresenta também problema no cruzamento de quantidades da CAT versus atestado da Embasa na forma:

	CAT 2003/2008
	ATESTADO DA EMBASA

	Projeto de Aqueduto ou adutora = 30 Km
	Item 2.3 Adução (fl. 1/6) = 43.540,38, sendo 24.839,20 a serem aproveitados e 18.701,18 a implantar. (Mérito de projeto de 24.839,20m de adutora que já existiam, para acervo de estudo de viabilidade?)

	Projeto rede de água = 80 Km
	Item 2.7 Rede de distribuição = 29.410m de rede de 50 a 100 mm PVCPBA e diâmetros de 150 a 300mm em PVC DE FoFo. (Lembrando que o único município que constam quantidades para de redes novas, que demandariam elaboração de projeto, é Itiúba, sendo estas ( 200 = 201,10 m; (300 = 228,00m)

	Projeto Tanques ou reservatórios em concreto armado = 3 unidades
	Item 2.6 Reservação = 6 reservatórios sendo estes (a serem implantados) : Itiúba = 1.000 m³, Rômulo Campos = 50 m³, Vila Jacurici = 15 m³, Varzinha das Olarias = 15 m³, Alto Lindo = 10 m³, Ponta da Banca = 10 m ³. ( impossível considerar com justificável para pontuação).

	Projeto Estação Elevatória = 1 unidade
	Item 2.4 Estações Elevatórias = 2 unidades, a EE1 de 27,75 l/s 1ª etapa e 35,05 l/s 2ª etapa e a EE2 de 42,89 l/s 2ª Etapa.

	Projeto Topografia = 150 ha 
	-

	Projeto Meio Ambiente = 1 unidade
	-


Portanto com base no CAT 2003/2008 e o respectivo atestado, não foi possível à comissão concluir que o Engº Frederico tenha elaborado ou participado da elaboração de Estudos de viabilidade com concepção de alternativas, posto que boa parte do sistema era pré-existente, a Certidão de Acervo Técnico (CAT) não relaciona tal atividade no seu acervo e as principais quantidades implantadas são inferiores sobremaneira inferiores às do objeto do edital.

A CAT 1432/2006 traz duas adutoras projetadas. A primeira, a de Jaguariri de 18 Km e a de Macururé e Chorrochó de 160 Km e vazão de 12,32 l/s , a qual refere-se o atestado da CERB. Em que pese, a despeito do objeto do atestado ser projeto executivo, apresentar no item “Atividades Desenvolvidas” a menção a “Avaliação Preliminar de Viabilidade”  e “Estudos de alternativas de concepção dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário”, trata-se de estudo cuja população de fim de projeto (ano 2026) é de 7.882 habitantes e o tratamento de esgoto é feito por tanques Imhoff com capacidade de 300 a 600 habitantes ou fossas sépticas. Portanto a comissão não pôde atribuir pontuação.

A requerente apresenta ainda o CAT 1446/2006, para fins de comprovação do acervo do Engº Frederico, que trata dos Estudos de Viabilidade Para Construção de Barragem no Rio Catolé para abastecimento de água de Vitória da Conquista. De fato, a referida CAT tem em seu rol de atividades Estudos de Viabilidade. Porém, não consta da Proposta Técnica como documentação comprobatória de acervo do Coordenador. Este CAT sequer consta da proposta Técnica, sendo portanto um documento que não pode ser considerado à luz das regras do Edital.
Não bastassem as razões já elencadas, resta ainda o “cotejo entre si” das propostas apresentadas. No rol de acervos do certame, tem-se o CAT de Estudos de Viabilidade da “Transposição do São Francisco (Projetec/Techne)”, este tendo recebido pontuação máxima, e que não poderia igualar-se ao acervo apresentado pela requerente, que carece de interpretação pessoal e polêmica de que o projeto básico continha os Estudos de Viabilidade, mesmo não constando na CAT.

Portanto a comissão julgou com base nos elementos contidos na proposta, atribuindo nota máxima aos demais quesitos da requerente, mas não pontuando o item “Estudo de Viabilidade de Sistema de Abastecimento de Água”, mediante a apresentação dos atestados de “projeto básico de ampliação dos Sistemas de Abastecimento de Água”  - CAT 2003/2008 ou de “Projeto Executivo do Sistema de Abastecimento de Água” CAT – 1432/2006. 

Alegação da requerente:

b) “ A Engª Rachel Aguiar Nogueira Batista – Coordenadora dos Estudos de Viabilidade – conta com 18 anos de experiência profissional em consultoria, tendo participado da elaboração de estudos e projetos em diversas áreas, principalmente nas áreas de hidráulica, saneamento, recursos hídricos e meio ambiente, e, na maioria destes, exercendo a função de coordenadora técnica. Já participou da elaboração de mais de 30 projetos de Sistemas de Abastecimento de Água. A sua experiência técnica foi comprovada através do currículo e da apresentação de atestados e CATs de serviços similares ao objeto da licitação (ver item 2.6 ANEXOS – B. Atestados e CATs da Equipe Chave), devendo, portanto, obter pontuação máxima no item referente experiência geral – complexidade dos projetos.”

Análise da Comissão:

Os objetos constantes das 3 (três) Certidões de Acervo Técnico (CAT) apresentadas pela HISA são:

	CAT
	Objeto

	712/2007 (CERB)
	Projeto Executivo dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário de diversas Localidades nos Municípios de Macururé e Chorrochó, Estado da Bahia. População no fim do horizonte de projeto: 7.882 hab; vazão máxima 12,32 l/s; 179,8 Km de adutoras (água bruta e tratada); rede de distribuição de 33,2 Km. Prazo de execução 286 dias; valor R$ 732.777,61

	712/2007 (IICA)
	Serviços de consultoria técnica especializada para elaboração de relatório técnico preliminar e relatório final de viabilidade para a construção de barragem no rio Catolé para abastecimento da cidade de Vitória da Conquista – Bahia. Prazo de execução 476 dias; valor R$ 407.035,14. Vazão regularizada de 663,10 l/s.

	1971/2008
	Projeto básico de ampliação do sistema de abastecimento de água de Itiúba-BA. População na etapa final 26.793 hab; demanda na etapa final 42,89 l/s; 43 Km de adutora. Prazo de execução 190 dias; valor R$ 174.451,41.


A pontuação que a requerente questiona é referente à complexidade. Entretanto. O CAT 712/2007 – CERB/IICA apresentado pela requerente foi julgado tendo em vista o exercício de atividades no campo da Engenharia Sanitária e não em atividades de coordenação técnica, como figura a Engª Rachel Aguiar Nogueira Batista.

Além disto, a figura do coordenador já se encontra preenchida pelo Engº Frederico Mesquita Martins. Por esta razão foi atribuída a pontuação contestada pela requerente, posto que no estrito desempenho de atividades como sanitarista não foi alcançada a complexidade desejada.

Vale ainda lembrar que O CAT 712/2007 - CERB tem população de fim de projeto que importa em menos de 10% da população atual a ser atendida no objeto da licitação. O CAT 712/2007 – IICA refere-se à construção de barragem para atendimento de Vitória da Conquista –BA. A contagem da População de Vitória da conquista realizada pelo IBGE em 2007 foi de 308.204 habitantes. A vazão de regularização do da barragem estudada, realmente é de 663,10 l/s. Porém a vazão de adução não consta nem no CAT, nem no Atestado. Portanto é uma informação que surge na peça recursal, por meio de afirmação da requerente, mas sem documento comprobatório.

Desta forma, a comissão atribuiu “metade da pontuação”, ponderando a apresentação do atestado da Barragem de Vitória da Conquista que apresenta somente a vazão regularizada da barragem e o atestado Projeto Executivo dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário de diversas Localidades nos Municípios de Macururé e Chorrochó que tem população de fim de projeto de 7.882 hab (10% da população atual a ser atendida no objeto da licitação). Portanto, a comissão não encontra razões para rever seu julgamento neste quesito.

c) “V.2 BASES METODOLÓGICAS E PLANO GERAL DE TRABALHO


No Relatório de Análise e Julgamento da Comissão Técnica, no item Cronograma, foi descontado meio ponto da HISA, justificando que não havia sido apresentada a parte gráfica das atividades representadas no tempo mensal, conforme solicitado no item 11.4 dos Termos de Referência. Este item dos Termos de Referência solicita o preenchimento dos formulários da Proposta Técnica: TPRO-I, TPRO-II, TPRO-III, TPRO-IV e TPRO-V e Proposta Financeira: FRPO-I, FRPO-II, FRPO-III, FRPO-IV, FRPO-V, FRPO-VII, FRPO-X, FRPO-XI, FRPO-XII, FRPO-XIII e FRPO-XIV. Todos os formulários foram preenchidos, inclusive o formulário TPRO-V – Cronograma Físico, que foi detalhado com todas as atividades descritas no item 8 do Plano de trabalho (ver páginas 083 a 092 da Proposta Técnica). Entendemos que a parte gráfica é um componente de praticamente todas as atividades a serem desenvolvidas durante a elaboração do projeto que culminam com a emissão dos relatórios, identificadas no tempo mensal.”
O que foi apresentado nas páginas 083 a 092 da proposta da requerente foi o Gráfico Gantt. O cronograma Físico foi apresentado, com este título, às folhas 096 e 097 em desconformidade com o item 11.4. Esta desconformidade é decorrente da requerente não ater-se a preencher o formulário TPRO-V – Cronograma Físico. Apresentou formulário que, além de não corresponder ao TPRO-V não apresenta a coluna “Exercício”, na qual estão contidos os meses em que as atividades vão ocorrer. A requerente tenta desviar a atenção para o gráfico Gantt, que não corresponde ao referido formulário. 

Por fim a requerente apresenta seu entendimento, que corresponde a interpretação conveniente ao seu propósito, mas incapaz de trazer razões objetivas para mudança do julgamento da comissão neste quesito, pois o mesmo não padece de interpretações ou entendimentos polêmicos, construídos à margem da leitura direta dos Termos de Referência e do Edital.

4 CONCLUSÃO

A Comissão Técnica de Julgamento, designada pela Decisão nº 1605/2008 analisou o recurso atendendo estritamente ao comando do item 13 do edital e concluiu pelo indeferimento total do mesmo.

 Brasília, 18 de fevereiro de 2009

_____________________________________________

EDIE ANDREETO JUNIOR 

PRESIDENTE

_____________________________________________

CIBELE ANUNCIAÇÃO RIBEIRO

MEMBRO

______________________________________________

ELOY DE SOUZA E SILVA

MEMBRO

_____________________________________________

ALESSANDRO LUIZ DOS REIS

ASSESSOR JURÍDICO
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